
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO  CEE Nº 1178/80 (Reautuado em 19/11/86) 

INTERESSADO: MAURO NEVES GARCIA   

ASSUNTO    : Contrato do interessado para lecionar as disciplinas 

"Teoria Geral da Administração" (Introdução) e 

"Administração”, no IMES de São Caetano do Sul.  

RELATOR    : Consº Célio Benevides de Carvalho 

PARECER CEE Nº 945 /87      CTG- "D"     APROVADO EM 13/05/87 

                               COMUNICADO AO PLENO EM 20/05/87 

1. HISTÓRICO: 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Caetano do Sul encaminha, para apreciação deste Conselho, a 

indicação de Mauro Neves Garcia para, na categoria de Professor II, 

ministrar as disciplinas "Teoria Geral da Administração" (Introdução) 

e "Administração", respectivamente, nos cursos de Administração e 

Ciências Econômicas do Instituto Municipal de Ensino Superior de São 

Caetano do Sul. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado foi aprovado em várias ocasiões, para 

ministrar disciplinas da área de Administração, campo de sua 

especialização. Possui os Pareceres: 

I) CFE nº 522/78 - "Sociologia Aplicada à 

Administração”  e "Administração de Vendas";  

II) CFE n9 3521/77 - "Administração" (Introdução) e 

"Mercadologia" (Técnica Comercial);  

III) CEE nº 1681/80 - "Planejamento";  

IV) CEE nº 1262/82 - "Administração de Vendas". 

Concluiu o Curso de Mestrado junto à Escola de 

Administração de Empresas de São Paulo, FGV, tendo obtido junto a 

este Conselho, sua reclassificação de Professor I para II (Parecer 

CEE nº 1664/83). 

A carga e a grade horárias são compatíveis 

(22horas/aula). 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Mauro Neves Garcia para, na 

categoria de Professor II, ministrar as disciplinas "Teoria Geral da 

Administração" (Introdução) e "Administração", nos cursos de 

Administração e Ciências Econômicas do Instituto Municipal de Ensino 

Superior de São Caetano do Sul. 

São Paulo, 29 de abril de 1987. 

 

a)Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator. 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Celio Benevides de 

Carvalho, Jorge Nagle, José Eduardo Dutra de Oliveira, Moacyr 

Expedito M. Vaz Guimarães e Robert Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  13.05.87. 

a) Consº Moacyr Expedito M.Vaz Guimarães 

Presidente 


